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ANEXO  II 
 
 

RELATÓRIO DE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-
FINANCEIRO 

 
(Inciso II, artigo 16, Lei Complementar nº 101/2000). 

 
 
 
 

OBJETIVO: Dispõe Sobre a Reorganização da Estrutura Administrativa Institucional da 
Prefeitura Municipal de Guará, e da outras Providências. 

 
  
 
 
 
   Na qualidade de Ordenador de “despesas” do Município de Guará, 
DECLARO, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar 101/00 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal, que o objetivo para as despesas acima mencionadas, possui adequação 
Orçamentária e Financeira com a Lei Orçamentária Anual de 2024, nº 2142 de 07 de novembro 
de 2023, aprovada pela Câmara Municipal.  
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ (SP), 1º de março de 2.024. 
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